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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Educação/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.574, DE 9 DE AGOSTO DE 2023

Institui o Grupo de Trabalho com a finalidade de avaliar a retomada e melhorias do 
Programa de Formação Inicial em Serviço dos Profissionais da Educação Básica dos Sis-
temas de Ensino Público - Profuncionário.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho, de caráter consultivo, com a finalidade de avaliar 
a retomada e melhorias do Programa de Formação Inicial em Serviço dos Profissionais 
da Educação Básica dos Sistemas de Ensino Público - Profuncionário.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por um representante titular e um 
suplente dos órgãos e das entidades seguintes:

I. Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Setec, que o coordenará; II Se-
cretaria de Educação Básica SEB;

II. Secretaria de Articulação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino Sase; IV Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior Capes;

III. Fórum Nacional de Educação FNE;

IV. Confederação dos Trabalhadores da Educação CNTE;

V. Conselho dos Secretários Estaduais de Educação Consed;

VI. União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação Undime;

VII. Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica Conif; e

VIII. Conselho Nacional de Dirigentes das Escolas Técnicas Vinculadas às Universi-
dades Federais Condetuf.
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Ministério da Educação

§ 1º Os representantes titulares e suplentes dos órgãos e das entidades relaciona-
dos no caput deverão ser indicados por seus respectivos dirigentes máximos ao titular 
da Setec, podendo ser substituídos a qualquer tempo.
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 2º As indicações dos representantes titulares e suplentes deverão ser encami-
nhadas pela Setec ao Ministro de Estado da Educação, que emitirá ato de designação.

Art. 3º O coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de 
outros órgãos e entidades, públicos e privados, bem como especialistas de notório conhe-
cimento na matéria, para participar de suas reuniões como colaboradores, sem direito 
a voto.

Art. 4º O Grupo de Trabalho se reunirá preferencialmente via webconferência, em 
caráter ordinário, quinzenalmente e, em caráter extraordinário, mediante solicitação 
aprovada pela maioria de seus membros.

§ 1º Os encaminhamentos e as proposições ocorrerão preferencialmente por con-
senso ou, quando este não for alcançado, por maioria simples.

§ 2º Caberá à coordenação do Grupo de Trabalho deliberar sobre os encaminha-
mentos e as proposições em caso de empate.

Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação não 
remunerada de serviço público relevante.

Art. 6º O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do 
Grupo de Trabalho serão providos pela Setec.

Art. 7º O Grupo de Trabalho terá o prazo de duração de 90 (noventa) dias.
Art. 8º Após o término do prazo de que trata o art. 7º, a Setec encaminhará o rela-

tório final para análise do Ministro de Estado da Educação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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